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PARECER JURÍDICO

PROCESSO Nº: 007/2023 
DISPENSA Nº: 007/2023
INTERESSADO: Câmara Municipal de Jardim do Seridó
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de acesso dedicado à rede mundial de computadores (internet), para a sede do prédio da Câmara Municipal de Jardim do Seridó – CMJS/RN e seus anexos (Escola do Legislativo e Auditório Mestre Galinho), com capacidade para suportar o tráfego de dados das aplicações utilizadas e disponibilizadas, bem como novas aplicações sobre IP, considerando os aspectos necessários de segurança e de qualidade de serviço.

EMENTA: Constitucional. Administrativo. Dispensa de Licitação. Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de acesso dedicado à rede mundial de computadores (internet) para sede da Câmara e seus anexos. Contratação Direta. Licitação Dispensável. Possibilidade Legal. Art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, com base no parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, que determina o prévio exame e aprovação por assessoria jurídica da Administração quando da realização de contratos pela Administração Pública, apreciar o presente processo administrativo, para análise e consequente emissão de parecer sobre a pretensa contratação empresa especializada para prestação do serviço de acesso dedicado à rede mundial de computadores (internet), para a sede do prédio da Câmara Municipal de Jardim do Seridó – CMJS/RN e seus anexos (Escola do Legislativo e Auditório Mestre Galinho), com capacidade para suportar o tráfego de dados das aplicações utilizadas e disponibilizadas, bem como novas aplicações sobre IP, considerando os aspectos necessários de segurança e de qualidade de serviço.
[image: ]Tal contratação se dá pela necessidade crescente de disponibilização do acesso à Internet com qualidade para todos os setores da CMJS e seus anexos, estando o serviço diretamente ligado à qualidade do atendimento ao cidadão e disponibilidade dos serviços municipais. A adoção de links dedicados para acesso à Internet se mostra como a solução mais adequada para disponibilizar um acesso mais eficiente e rápido, evitando problemas decorrentes do compartilhamento com outros usuários. Os serviços prestados são de natureza contínua e, portanto, essenciais à Administração, no desempenho de suas atribuições, e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade de suas atividades.
A não formalização deste processo obstaculizará o bom funcionamento da referida casa.
Depreende-se dos autos, que a presente Dispensa de Licitação se encontra fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n.º 9.648, de 27 de maio de 1998 e pelo Decreto n.º 9.412, de 18 de junho de 2020, que permitem tal procedimento, tendo em vista que o valor da compra não ultrapassa os 10% do limite previsto no inciso II, alínea "a", do art. 23, do diploma legal supracitado.
Consta despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na programação orçamentária Exercício 2023, Atividade 0101.010310001.2.001, Funcionamento da Câmara Municipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.
Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.
Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam: a dispensa e a inexigibilidade de licitação.
Ademais, nas precisas lições de Fernanda Marinela (2010, p.326), no que tange as contratações diretas, sem realização de licitação, assim assevera:
[...] a contratação direta, sem realização de licitação, não é sinônimo de contratação informal, não podendo a Administração contratar quem quiser, sem as devidas formalidades, o que é denominado procedimento de justificação, previsto no art.26 da lei. [...]
Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada mediante justificação, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.
A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta, e art. 24 da Lei nº 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.
Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração, assim como, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.
Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos, assim como a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço, conforme determina os incisos II e III do parágrafo único do art. 26 da Lei de Licitação.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com NILSON MEIRA DE AZEVEDO - ME, no valor de R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais), levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste processo, com a realização da CONTRATAÇÃO DIRETA, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso II, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores. 
Conclui-se que o referido processo licitatório, contrato administrativo próprio, atende às finalidades da Lei (Objeto, Preço, Habilitação, Recursos Financeiros), nos termos do artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93, na modalidade especifica de Dispensa de Licitação para suprir a necessidade solicitada deste Poder pelo valor estimado acima conforme orçamentos apresentados.
É o parecer, salvo melhor juízo.
Jardim do Seridó - RN, 18 de janeiro de 2023.
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_____________________________________
Luisiane Morais da Fonseca
Assessora Jurídica
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